
Resumo: Este artigo tem por objetivo comunicar 
resultados da pesquisa “Participação Social e Políticas 
Públicas LGBTI: mapeamento crítico feminista das 
experiências no Brasil, Argentina, Colômbia e Uruguai”, 
vinculada ao Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre as 
Relações de Gênero (NUEPOM) da Universidade Federal 
de Mato Grosso (UFMT). O estudo envolve esforços 
para constituir um mapeamento das ações nos poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário em torno dos direitos 
LGBTI no Brasil e no Uruguai, observando as disputas 
e as tensões na arena LGBTI, especialmente marcadas 
por avanços produzidos pelo agendamento das pautas 
dos movimentos sociais e de organismos internacionais 
de direitos humanos, mas também por retrocessos 
causados por reações anti-direitos no Legislativo por 
parte de setores conservadores que vem se mobilizando 
globalmente em uma ofensiva antigênero que se 
modela bem a racionalidade neoliberal. 
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Abstract: This article aims to communicate the results 
of the research “LGBTI Social Participation and Public 
Policies: critical feminist mapping of experiences in 
Brazil, Argentina, Colombia and Uruguay”, linked to the 
Center for Studies and Research on Gender Relations 
(NUEPOM) at the Federal University of Mato Grosso 
(UFMT). The study involves efforts to map the actions 
in the Executive, Legislative and Judicial branches 
around LGBTI rights in Brazil and Uruguay, observing 
the disputes and tensions in the LGBTI arena, especially 
marked by advances produced by scheduling the 
agendas of social movements and international human 
rights organizations, but also due to setbacks caused by 
anti-rights reactions in the Legislative by conservative 
sectors that have been mobilizing globally in an anti-
gender offensive that models neoliberal rationality well.
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Introdução
O debate acerca dos fundamentos, origens e implicações da crise estrutural do capital 

tem envolvido esforços de muitas pesquisadoras no âmbito da tradição marxista, em especial 
no campo do Serviço Social. A mudança nos sistemas de proteção social, as contrarreformas, a 
corrosão do Estado e a regressão de direitos são temas fundamentais para compreensão desta 
discussão (BOSCHETTI, 2018). Este arti go é resultado de esforços no senti do de compreender 
este movimento da história e sua ressonância na vida da população LGBTI (lésbicas, gays, bis-
sexuais, travesti s, transexuais e intersexos) alinhando contribuições da Teoria Social Críti ca e 
dos Estudos Feministas. 

Este texto apresenta parte do extrato da pesquisa “Parti cipação Social e Políti cas Pú-
blicas LGBTI: mapeamento críti co feminista das experiências no Brasil, Argenti na, Colômbia e 
Uruguai”, vinculada ao Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre as Relações de Gênero (NUEPOM) 
da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT). Buscou-se identi fi car a (des)proteção social 
da população LGBTI em dois países lati no-americanos: Brasil e Uruguai. A coleta de dados en-
volve pesquisa documental e análise de conteúdo, que culminou no mapeamento de ações nos 
poderes Executi vo, Legislati vo e Judiciário em torno dos direitos LGBTI nos dois países. 

É possível observar disputas e tensões na arena LGBTI, especialmente marcadas por 
avanços produzidos pelo agenciamento das pautas dos movimentos sociais e de organismos 
internacionais de direitos humanos, mas, também, por retrocessos causados por reações anti -
-direitos no Legislati vo por parte de setores conservadores, que tem se mobilizado globalmen-
te em torno de uma ofensiva anti gênero, que se enquadra bem na racionalidade neoliberal 
(BROWN, 2020).

Neste senti do, o arti go apresenta um mapeamento críti co das políti cas, programas, le-
gislações e decisões relacionadas aos direitos LGBTI no Uruguai e no Brasil. Com intuito de 
aprofundar as análises identi fi camos a concepção de proteção social desti nada a população 
LGBTI nos principais documentos mapeados e evidenciamos o atual cenário de regressão de 
direitos sociais. Em termos conclusivos, sinalizamos alguns caminhos necessários para amplia-
ção dos direitos sociais e incorporação de pessoas LGBTI nas políti cas sociais.

A proteção social da população LGBTI nos documentos ofi ciais 
brasileiros e uruguaios

A relação entre proteção social, trabalho e família se correlaciona a parti r do debate 
sobre Estado, sociedade civil e políti cas sociais na sociedade capitalista (BOSCHETTI, 2018). 
Santos (2018) recupera os estudos de Friederich Engels para afi rmar que proteção social ao in-
divíduo origina, ao menos no contexto europeu, na relação com a família e com a propriedade, 
sendo esta últi ma a garanti a de segurança dos membros de uma família. Logo, a família assume 
o lugar de manutenção e valorização dos laços consanguíneos, assim como do dever moral de 
cuidar de seus membros. No entanto, a sociabilidade capitalista, fundada sob a divisão de clas-
ses sociais, colocará famílias burguesa (herdeiras) e famílias trabalhadoras (deserdadas) em 
um lugar antagônico, exigindo que essas últi mas vendam sua força de trabalho para garanti r 
suas responsabilidades morais com seus membros:

Compreende-se ainda que o primeiro momento de 
externalizaç ã o da proteç ã o social à s famí lias e seus membros 
nã o é  direcionado ao Estado. A Igreja instalou uma prá ti ca 
moral religiosa, a parti r da concepç ã o do exercí cio da 
caridade e da fi lantropia das famí lias herdeiras para com as 
famí lias deserdadas, via compaixã o divina ao pró ximo, a fi m 
de obter “cré ditos divinos do Cé u”. Nessa práti ca, a ausê ncia 
de igualdade entre os homens, assim como a ausê ncia de 
respeito e justi ç a social, traveste-se no campo do exercí cio 
da prá ti ca moral religiosa, e nã o do direito e do respeito 
à  dignidade humana. Com a superaç ã o da monarquia e a 
presenç a histó rica do regime republicano das sociedades 
e do Estado, as relaç õ es de consanguinidade e heranç a 
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como consti tuti vas da famí lia sã o envolvidas por uma aura 
de relati va relaç ã o de igualdade entre homens e mulheres. 
Nesse momento de organizaç ã o societá ria, a proteç ã o social 
passa a ser nã o somente um exercí cio da famí lia ou uma 
prá ti ca do campo sacral, mas é  considerada de forma laica 
como uma prá ti ca de justi ç a humana. Isto é , a proteç ã o social 
se transfere para o campo das responsabilidades pú blicas 
e dos direitos sociais ao ser humano. A presenç a do Estado 
como responsá vel por proteç õ es sociais tem expressõ es na 
sociedade brasileira ao fi nal do sé culo XIX e iní cio do sé culo XX. 
Poré m, isso nã o signifi cará  que todos os homens e mulheres 
passam a ser fi lhos do Estado. A proteç ã o social pú blica nã o 
reti ra das famí lias suas relaç õ es individuais de cuidados, 
de provisã o, afeti vas, psicossociais, de pertencimento e de 
reconhecimento. (SANTOS, 2018, p. 35).

Logo, a maneira para responder publicamente as demandas das famílias por proteção 
social se efeti vará por meio das políti cas sociais, a parti r do reconhecimento da cidadania e do 
princípio de redistribuição socioeconômica, rati fi cando sua inserção no âmbito dos direitos 
humanos e sociais, mesmo que em algumas confi gurações determinadas as políti cas possam 
envolver cerceamento da liberdade das famílias (SANTOS, 2018) ou mesmo o aprofundamento 
das hierarquias sexuais e de gênero (IRINEU, 2009) por reproduzirem o binarismo de gênero e 
heteronormati vidade (BUTLER, 2003).

Neste senti do, ao se tratar da população LGBTI é preciso considerar que a precariedade 
(BUTLER, 2019) dessas vidas se agudizam com o não reconhecimento dos múlti plos arranjos 
familiares pelo Estado e pelo estabelecimento de uma moralidade sexual, que reduz as expe-
riências de gênero e sexualidade a um regime de verdade ou uma norma compulsória para 
orientação sexual e identi dade de gênero. Deste modo, um segmento cuja existências trans-
bordam as normas encontrará entraves para proteger-se (entre sua família) ou ser protegido 
(pelo Estado). Portanto, não é à toa que os movimentos LGBTI tenham perseguido por anos 
o reconhecimento da homoconjugalidade, mas, ao mesmo tempo, também, cabe a críti ca de 
Butler (2003), quando analisa os contrapontos à reivindicação pelo matrimônio gay e lésbico. 
Ela afi rma que o casamento, pela sua própria história, só se torna uma “escolha” quando é es-
tendido como norma, “uma opção que prolonga as relações de propriedade e torna as formas 
sociais da sexualidade mais conservadoras” (p. 231).

Contudo, embora o reconhecimento da homoconjugalidade pudesse garanti r um enor-
me salto de direitos as pessoas LGBTI, é a violência nos espaços públicos e a não inserção no 
mercado formal de trabalho que vão indicar a (des)proteção social LGBTI. Na seção seguinte se 
retoma o percurso das políti cas públicas e legislações de defesa dos direitos LGBT no Brasil e no 
Uruguai, com intuito de a parti r deste mapeamento localizar os efeitos atuais da regressão de 
direitos manejada por setores ultraliberais e neoconservadores (IRINEU, OLIVEIRA e LACERDA, 
2020).

Mapeando políti cas, programas, legislações e decisões pró-LGBTI no 
Brasil e no Uruguai 

Sempol (2013) analisando o contexto uruguaio e Irineu (2019) observando o Brasil, vão 
apontar a centralidade dos movimentos sociais LGBTI na mudança das rotas jurídicas relacio-
nadas às pautas dos direitos sexuais e reproduti vos, bem como a relevância de seus diálogos 
com movimentos feministas, de juventude e de direitos humanos no avanço dos debates LGBTI 
na agenda pública.

Como se vê nos trabalhos de Sônia Correa et. al (2020) e Cecilia Froemming, Bruna 
Irineu e Kleber Navas (2012), os avanços nas pautas LGBTI, especialmente no âmbito jurídico-
legal e na formulação de políticas (dotadas de orçamento público) não têm ocorrido global-
mente sem reações de setores conservadores. Essas respostas, na esfera pública, nos últi mos 
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dez anos, têm se dado a parti r da intensifi cação de uma retórica reacionária, que encontra 
acolhida na racionalidade neoliberal, atravessada pela construção de um sujeito marcado pelo 
individualismo e pela competi ção em detrimento de laços de solidariedade (BROWN, 2020; 
IRINEU et. al., 2019). 

Para compreender as reações conservadoras atuais é preciso recuperar a trajetória dos 
direitos LGBTI no Brasil e no Uruguai e se escolhe rememorar através de um mapeamento críti -
co. No percurso da pesquisa foi uti lizado a análise documental para mapear os documentos ofi -
ciais envolvendo políti cas, programas, legislações ou decisões judiciais sobre os direitos LGBTI 
tanto no Brasil, quanto no Uruguai. O Quadro 1 apresenta a sistemati zação do mapeamento 
referente ao Uruguai.

 
Quadro 1. Legislações, Regulamentações e Políti cas LGBTI no Uruguai

ANO DOCUMENTO
2007 Ley 18.246 de Unió n Concubinaria, que reconoce a las parejas del mismo sexo; 
2008 Ley 18426 de Defensa del Derecho a la Salud Sexual y Reproducti va
2009 Ley 18620 de Derecho a la Identi dade de Género y Cambio de sexo registral 

2012 Ley 18987 de Interrupció n Voluntaria del Embarazo (IVE) y decreto reglamentario 
375/012 

2013 Ley 19075 del Matrimonio igualitario 
2017 Ley 19538 modifi caciones al Có digo Penal para incluir fi gura de Femicidio 
2017 Ley 19580 integral de violencia basada en gé nero y hacia las mujeres 
2018 Ley 19.684 Ley Integral para Pessoas Trans
2018 Plan Nacional de Diversidad Sexual
2019 Guía de Recursos LGBTQI+ (Min. del Desarrollo Social)

Fonte: Elaboração própria.

No ano de 2007, inspirado na Argenti na, o Uruguai aprovou a Lei 18.246 do que se 
nomeou de concubinato. Essa Lei determina em seu arti go 1º que a convivência ininterrupta 
de pelo menos cinco anos de união concubinata gera direitos e obrigações. O arti go 2º, por 
sua vez, esclarece o conceito adotado de união concubinata, o qual considera a situação de 
vida em comunidade por pessoas independente de seu sexo, identi dade, orientação ou opção 
sexual, que mantém relação afeti va e de índole sexual, de caráter exclusiva, singular, estável e 
permanente, sem união por matrimônio entre si e que não estejam impedidas pelos parâme-
tros estabelecidos na legislação civil do país.

A lei 18.426 de defesa ao direito à saúde sexual e reproduti va, de 2008, ti nha o objeti vo 
de garanti r as plenas condições para o exercício de direitos sexuais e reproduti vos estabelecen-
do que o Estado uruguaio deveria promover políti cas nacionais, projetar programas e organizar 
os serviços relacionados.

No ano seguinte, 2009, se aprovou a Lei 18.620 que regulamenta o direito à identi dade 
de gênero, a alteração do nome e sexo registral. Essa lei foi derrogada pela Lei 19.684 de 2018, 
tendo em vista que a lei anterior submeti a à identi dade de gênero a alguns requisitos formais 
como relatório multi disciplinar especializado, testemunho de pessoas próximas e autorização 
judicial. A nova lei – 19.684 de 2018 – foi nomeada de Lei Integral para Pessoas Trans, e além 
do direito à identi dade de gênero ter avançado no senti do da despatologização, a lei prevê, 
ainda, a parti r do arti go 13, direitos sociais como inclusão em programas de capacitação e qua-
lifi cação, inclusão educacional, incorporação ao regime de benefí cios na Lei de Investi mentos, 
direito à cultura, à saúde, à atenção integral, à habitação, dentre outros. 

No ano de 2012, o parlamento uruguaio aprovou a lei 18.987 sobre a interrupção vo-
luntária da gravidez, a lei do aborto. Essa legislação buscou, além de descriminalizar o aborto, 
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regulamentar as circunstâncias, prazos e requisitos para a realização da interrupção. Conforme 
se extrai da redação legislada, a interrupção voluntária não será penalizada para os casos em 
que a mulher cumprir os requisitos previstos e o realizar nas primeiras doze semanas de gra-
videz.

A lei do Matrimônio Igualitário (19.075) adveio em 2013, num momento em que na 
Argenti na já havia reconhecido em 2010 e o Brasil, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em 
2011. O início desse século, em verdade, foi marcado pela centralidade das “pautas conjugais” 
no movimento LGBTI ocidental, do Norte ao Sul Global, ainda que nos países lati no-americanos 
tais direitos sejam – além da assimilação da norma – uma busca por direitos sociais, conside-
rando que esses países não viveram a experiência do Estado Social (BOSCHETTI, 2018) e neles 
o matrimônio pode vir a indicar um dos poucos caminhos relacionado ao direito à previdência 
do/a parceiro/a (IRINEU, 2009; OLIVEIRA, 2020).

A nova legislação uruguaia veio para substi tuir as concepções de família no Código Civil 
que compreendia a disti nção de sexo como requisito necessário para formação matrimonial. 
Esse movimento de ampliar a legislação heterossexual às parcerias de mesmo sexo pode ser 
observado também no Brasil, na Argenti na e na Colômbia, assim como no Sistema Interameri-
cano de Direitos Humanos. Não se avançou na legislação de família, pelo contrário, conformou-
-se os casais gays-lésbicos ao modelo heterossexual da família nuclear monogâmica burguesa 
(BUTLER, 2003; OLIVEIRA, 2020).

No ano de 2017, o Uruguai aprovou a legislação de nº 19.538 a fi m de modifi car o Có-
digo Penal para incluir a fi gura do Feminicídio. Esta lei alterou os dispositi vos penais acerca 
do homicídio para incorporar o Feminicídio como um agravante do delito, compreendendo a 
práti ca como um ato de violência que causa morte à mulher em decorrência do gênero – ou 
seja, por ser mulher.

Nessa esteira, como forma de reforçar a proteção às mulheres e combate à violência de 
gênero, se aprovou também nesse ano a Lei Integral de violência baseada em gênero e contra 
as mulheres (nº 19.580). O objeti vo da lei é garanti r o direito à vida livre de violência moti vada 
pelo gênero, compreendendo mulheres em senti do plural e expressamente, mencionando to-
das as idades, mulheres trans, condição socioeconômica, pertencimento territorial, orientação 
sexual, crença, origem, sem discriminação e disti nção alguma.

No ano de 2018, o Ministério de Desarrollo Social1 lançou o ‘Plan Nacional de Diversidad 
Sexual2’. Conforme se extrai do documento, o princípio geral seria:

Promover, a parti r de uma abordagem de direitos humanos, 
a cidadania plena de pessoas LGBTIQ, garanti r o exercício 
igualitário de direitos e oportunidades, bem como sua 
parti cipação e inclusão social, políti ca, trabalhista, econômica 
e cultural livre de todo ti po de esti gma, discriminação e 
violência. (URUGUAY, 2018, p. 15, tradução nossa3)

Nesse senti do, o plano objeti vava incluir o debate sobre diversidade sexual, igualdade e 
não-discriminação às políti cas e práti cas insti tucionais, desenvolvendo ações para combater os 
esti gmas. Esse mesmo Ministério, no ano seguinte, em 2019, lançou o Guia de Recursos LGB-
TIQ+. Este guia serve como um conjunto de diretrizes de direitos humanos e sociais em torno 
do direito à educação, à saúde, ao trabalho, à proteção social, à igualdade e não-discriminação, 
dentre outros, aplicando-os ao contexto de direitos LGBTIQ+ no ordenamento jurídico uru-
guaio – ou seja, interpreta direitos humanos e fundamentais aplicados à comunidade LGBTI e 
seus fundamentos na legislação pátria.

No Quadro 1, nota-se que grande parte dos direitos LGBTI no contexto Uruguaio se deu 
através do Poder Legislati vo, ou seja, aprovando legislações. De maneira disti nta ao Brasil, a 

1  Ministério do Desenvolvimento Social, do Uruguai.
2  Plano Nacional de Diversidade Sexual.
3  Promover desde un enfoque de derechos humanos, la ciudadanía plena de las personas LGBTIQ, garanti zar el 
ejercicio igualitario de derechos y oportunidades así como su parti cipación e inclusión social, políti ca, laboral, 
económica y cultural libre de todo ti po de esti gma, discriminación y violencia.
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legislação pró-LGBTI é quem indicará o caminho para formulação de projetos, programas e 
políti cas. A exemplo, o Plano Nacional voltado à diversidade sexual é publicado somente 10 
anos após a aprovação da primeira legislação afeta à comunidade LGBTI. Outro ponto notável 
é que no Uruguai os direitos reprodutivos e relati vos à identi dade de gênero foram aprovados 
antes da pauta do matrimônio igualitário, que embora tenha conexões diretas com o acesso 
aos direitos sociais, é uma pauta que se fundamenta num movimento de assimilação da nor-
ma heteronormati va (BUTLER, 2003). Nesse senti do, as decisões envolvendo direito ao corpo 
e a identi dade são marco inicial até se chegar ao reconhecimento no campo dos direitos de 
família. 

Feito esse breve percurso sobre os instrumentos uruguaios, expõe-se abaixo a rela-
ção documental afeta ao Brasil, cujo levantamento foi feito em diálogo com outros estudos 
(MELLO, 2005; IRINEU, 2009; IRINEU, 2019; CORREA, 2020).

Quadro 2. Legislações, Regulamentações e Políti cas LGBTI no Brasil

ANO DOCUMENTO
2000 Instrução Normati va do INSS reconheceu direito LGBT quanto à pensão por morte
2002 Programa Nacional de Direitos Humanos II (PNDH II)
2004 Programa Brasil sem Homofobia (BSH)
2009 Plano Nacional de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos LGBT
2010 Conselho Nacional de Combate à Discriminação LGBT

2010 STJ reconhece direito à adoção por casais gays-lésbicos e os casais homossexuais na 
mesma classe dos heterossexuais no Regime Geral de Previdência Social

2011 STF reconhece direito à união estável e STJ o direito ao casamento para casais ho-
mossexuais

2012 Políti ca Nacional de Saúde Integral da população LGBT

2013 CNJ edita a resolução 175 obrigando cartórios registrarem uniões e casamentos de 
casais gays-lésbicos

2013 Sistema Nacional de Enfrentamento a Violência contra LGBT
2013 Decisão do STF sobre interrupção de gravidez em casos de anencefalia
2015 Lei nº 13.104, altera o Código Penal para previsão do crime de Feminicídio

2015 Decisão do STF sobre direito ao uso de banheiros conforme identi dade de gênero, 
no recurso especial 845.779

2018
Decisão do STF que reconhece direito à identi dade de gênero, possibilitando alte-
ração do registro civil não vinculada à cirurgia de redesignação, autorização judicial 
ou laudo psiquiátrico.

2019 Decisão do STF que criminaliza a homotransfobia a parti r da equiparação da LGBTI-
fobia ao crime de racismo

2020 Decisão do STF quanto à Doação de Sangue por LGBT
2021 Decisões do STF sobre ‘ideologia de gênero’ nas escolas

Fonte: Elaboração própria

Diferentemente do Uruguai e também da Argenti na (IRINEU et al, 2019), a incorporação 
das demandas LGBTI na agenda pública brasileira se deu especialmente pelo Poder Executi vo. 
Muito embora existam projetos de lei na Câmara de Deputados desde o ano de 1995 (MELLO, 
2005) e judicializações desde o ano 2000 (OLIVEIRA, 2020), foi com o II Programa Nacional de 
Direitos Humanos, lançado em 2002, que se incluiu as primeiras ações voltadas à promoção de 
direitos LGBTI e combate às discriminações e violências (IRINEU, 2019).
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O primeiro instrumento específi co de políti cas e ações foi o Programa Brasil Sem Ho-
mofobia, datado de 2004, no Governo Lula. Tal programa ti nha como escopo o combate à 
violência e discriminação contra GLBT (termo uti lizado à época), bem como a promoção da 
cidadania homossexual (BRASIL, 2004), contando com 53 ações divididas em 11 eixos voltados 
para capacitação de ati vistas, disseminação de informações, incenti vos às denúncias de viola-
ções de direitos, dentre outras previsões.

O BSH previa a realização da I Conferência Nacional GLBT, da qual, através de suas deli-
berações, criou-se o I Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de LGBT, 
em 2009. O objeti vo era orientar a construção de políti cas públicas de inclusão e combate 
às desigualdades para a população LGBT primando pela intersetorialidade e transversalidade 
(BRASIL, 2009). Esse plano, além da previsão de ações voltadas à saúde, educação e trabalho, 
também previa arti culações com o Congresso Nacional para aprovar legislações proteti vas de 
direito de família, identi dade de gênero, criminalização da homofobia, dentre outros. O Plano 
como conti nuidade do Brasil Sem Homofobia foi fundamental para inserção da homofobia na 
agenda pública. No entanto, como avalia Irineu (2019), a ausência de dotação orçamentária e 
de um marco legal impôs inúmeras fragilidades a implementação dessas ações.

No ano de 2010, é criado o Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção 
dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travesti s e Transexuais (CNCD/LGBT) por meio do 
Decreto nº 7.388. O conselho é um órgão que congrega sociedade civil e Estado no monitora-
mento das políti cas e ações públicas, atuando como espaço de arti culação e controle social. Tal 
conselho era ação prevista do I Plano Nacional LGBT.

A presidenta Dilma Rousseff , eleita em 2010, assumindo a Presidência no ano de 2011, 
assim como no governo antecessor, incorporou a agenda LGBT ao seu governo. No primeiro 
ano de mandato houve o lançamento da Políti ca Nacional de Saúde Integral da População 
LGBT, construído entre sociedade civil e governo. Essa políti ca prevê um conjunto de ações em 
diversas áreas da saúde, além de ampliar o foco restrito relati vo ao HIV/Aids. Em 2013 ocorreu 
o lançamento do Sistema Nacional LGBT. A Secretaria de Direitos Humanos lançou este Sistema 
Nacional de Enfrentamento à Violência LGBT com fi ns de criação de conselhos e coordenado-
rias estaduais e municipais a fi m de fortalecer as políti cas desse segmento país afora.

Pelo Poder Legislati vo, nota-se no Quadro 2, que a única legislação aprovada é a Lei 
do Feminicídio de 2015, que assim como no Uruguai, altera o dispositi vo do homicídio para 
agravar a pena para a morte moti vada pelo gênero – e ainda assim enfrentou resistências. 
Diversos estudos vêm apontando forças neoconservadores que se traduzem em uma ofensiva 
anti gênero na políti ca insti tucional, perseguindo direitos sexuais e reproduti vos (IRINEU et al, 
2019; OLIVEIRA, 2020).

No caso de direitos reproduti vos, até mesmo aqueles casos de aborto legal (estupro, 
risco à vida da mulher e feto anencefálico) são ameaçados constantemente pela ofensiva anti -
gênero na arena da políti ca insti tucional. Tanto que em 2019, uma deputada neoconservadora 
submeteu o Projeto de Lei 2.893/2019 a fi m de revogar os abortos legais. A autora do PL, Chris-
ti ne Toniett o (PSL-RJ) argumentou que não há como “desestrupar” (sic) a mulher, assim, “O 
autor do estupro ao menos poupou a vida da mulher, senão ela não estaria grávida. Pergunta 
que não quer calar: é justo que se faça com a criança o que nem sequer o agressor quis fazer 
com a mãe: matá-la?” (GÊNERO E NÚMERO, 2019).

Em relação ao aborto, a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
nº 54, julgada em 2012, parti ndo da compreensão que o Brasil é um país laico, portanto, neu-
tro quanto às religiões, fi rmou-se o entendimento de que há inexistência de crime (conduta 
atí pica nos arti gos 124, 126 e 128 do Código Penal) no caso de interrupção de gravidez de feto 
anencefálico, pautando-se em argumentos de liberdade sexual e reproduti va, saúde, dignidade 
da pessoa humana, autodeterminação e garanti a de direitos fundamentais.

No ano de 2016, no Habeas Corpus nº 124.306 também se afastou a prisão preventi -
va de 5 réus de uma clínica clandesti na sob alegação de que abortamento nas primeiras 12 
semanas não consti tui crime. Está em julgamento, desde 2017, a ADPF nº 447 que intenta 
descriminalizar o aborto até a 12ª semana de gestação, assim como no Uruguai. Vale ressaltar 
que a Argenti na descriminalizou o aborto no fi nal do ano de 2020 pela via legislati va – aliás, 
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a Argenti na e Uruguai tem movimentos insti tucionais mais próximos que o Brasil com ambos.
Dando conti nuidade às judicializações, agora voltadas à comunidade LGBTI, no ano de 

2010, o Superior Tribunal de Justi ça fi rmou dois entendimentos que mudariam a jurisprudên-
cia da década adiante. Naquele ano, o STJ considerou o/a companheiro/a homossexual como 
dependente preferencial no regime de previdência social na Ação Civil Pública movida no início 
dos anos 2000 pelo Ministério Público em parceria com o Movimento LGBTI, bem como jul-
gou o Recurso Especial 889.852, reconhecendo a adoção de casais homossexuais, sendo esta 
últi ma confi rmada em 2015 pelo STF no Recurso Extraordinário 898.060 sobre paternidade 
socioafeti va.

No ano de 2011, o Supremo Tribunal Federal julgou a Ação Direta de Inconsti tucionali-
dade 4.277, reconhecendo a união estável entre casais do mesmo sexo como enti dade familiar 
nos termos do art. 226 da Consti tuição Federal de 1988. No mesmo ano, o STJ fora questi onado 
sobre a possibilidade de conversão de união estável em casamento, visto que o Código Civil 
prevê tal possibilidade, tendo o Tribunal caminhando no mesmo senti do do STF, estendendo o 
regime proteti vo do casamento aos casais homossexuais – ou homoafeti vos, como se denota 
nas duas decisões. O Conselho Nacional de Justi ça, no ano de 2013, frente às denúncias de 
que cartórios estavam se recusando a registrar tais uniões ou casamentos, teve que editar a 
Resolução 175 obrigando e vinculando a ati vidade registral às decisões proferidas – apesar de 
que o efeito vinculante já é um dos efeitos das ADIs.

No ano de 2015, chega ao STF o Recurso Extraordinário 845.779 referente a possibilida-
de do uso de banheiro conforme a identi dade de gênero. O STF, na esteira da jurisprudência 
nacional pró-LGBTI, fi rmou o entendimento em que a pessoa, nos termos do direito de perso-
nalidade e dignidade da pessoa humana, tem direito a ser tratada socialmente em conformi-
dade com aquilo que se identi fi ca e se apresenta publicamente. 

Embora ajuizada em 2009, a Ação Direta de Inconsti tucionalidade 4.275/DF, sobre o 
reconhecimento da identi dade de gênero, foi julgada em 2018, tendo o STF fi rmado o enten-
dimento favorável, como no julgado anterior. Embora primeiramente a Identi dade de Gênero 
esteja relacionada ao Direito Civil de Personalidade, é inegável que tal reconhecimento jurídico 
irá impactar no âmbito laboral de pessoas trans, que terão a chance de alterar seu registro civil 
e se inserir no mercado de trabalho de forma digna. Todavia, o caminho é longo, considerando 
que cerca de 90% de travesti s e transexuais estão renegadas/os à prosti tuição e à informalida-
de (IRINEU e OLIVEIRA, 2020). 

Após diversas recusas e engavetamento no Legislati vo, a pauta crimi-
nalização da homofobia chega, por meio de judicialização, ao Supremo Tribu-
nal Federal através da Ação Direta de Inconsti tucionalidade por Omissão 26 – DF
. O objeti vo da ação é alcançar a criminalização específi ca de todas as formas de homofobia e 
transfobia, enfati zando as ofensas, homicídios, agressões e discriminações moti vas por orien-
tação sexual e/ou identi dade de gênero. O Supremo, por sua vez, reconheceu parcialmente da 
ADO, julgando-a procedente, com efi cácia geral e efeito vinculante.

A decisão do STF enquadra a homofobia e a transfobia nos diversos ti pos pe-
nais previstos na Lei nº 7.716/89 (defi ne os crimes raciais), até que sobrevenha legis-
lação autônoma. Nesse senti do, as práti cas homotransfóbicas serão qualifi cadas como 
espécies de racismo, na dimensão de racismo social consagrada no Caso Ellwanger
 pelo STF. Assim, as condutas homofóbicas e transfóbicas serão ajustadas aos preceitos de 
incriminação racial da Lei referida, consti tuindo também as hipóteses de homicídio doloso, 
circunstância que o qualifi ca por moti vo torpe.

No ano de 2020, o STF julgou a Ação Direta de Inconsti tucionalidade nº 5543. Essa ação 
discute a efi cácia jurídica de dispositi vos resoluti vos que proíbem a doação de sangue por 
homens gays. Em evidente resquício da associação do HIV/Aids com homossexuais, o exercício 
do papel contramajoritário da Jurisdição Consti tucional contribuiu para o enfretamento desse 
esti gma histórico, promovendo o direito à saúde de LGBTIs.

Por fi m, no ano de 2021, o STF julgou duas ADPFs sobre a mesma matéria, a ‘ideologia 
de gênero’ nas diretrizes curriculares municipais. A primeira, de nº 457, refere-se ao município 
de Novo Gama/GO, e a segunda, de nº 600, de Londrina/PR. De forma geral, ambas tratam 
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de um dispositi vo em lei municipal que proíbe discussão de gênero nas escolas municipais. 
Ambas as ações foram julgadas no senti do de suspender os efeitos dos referidos dispositi vos, 
sob o argumento principal de competência privati va da união em estabelecer as diretrizes e 
bases da educação nacional, e, mesmo quando há necessidade de eventual suplementação 
da legislação federal, não se justi fi ca proibição de conteúdo pedagógico, consti tuindo-se um 
obscuranti smo como estratégia discursiva dominante, sendo declarado, portanto, a inconsti tu-
cionalidade dos dispositi vos.

Esse resgate da trajetória dos direitos LGBT no Brasil e no Uruguai foi determinante para 
indicarmos alguns apontamentos críti cos relacionados a (des)proteção social da população 
LGBTI, já que as cotas laborais vêm sendo indicadas como estratégias de programas sociais só 
mais recentemente e de maneira muito tí mida em irrisórias experiências em ambos os países. 

As mobilizações anti -direitos LGBTI no Brasil e no Uruguai pós-2000
A regressão dos direitos sociais no Brasil vem sendo apontada por muitas estudiosas 

(BOSCHETTI, 2018; IRINEU, OLIVEIRA e LACERDA, 2020) e o Uruguai tem uma realidade que 
não se disti ngue completamente já que a condição histórica de dependência, que conforma as 
diferentes transições da economia colonial, nacional, comercial e industrial da América Lati na 
não tem origem na ausência da produção de riquezas, mas na concentração dos ganhos civili-
zatórios.

Considerando os tempos atuais, a ideologia neoliberal pressupõe o enxugamento do 
Estado e o não fi nanciamento das políti cas sociais como estratégia para recuperar-se da crise 
econômica mundial. O provimento das políti cas sociais, que adquirem o caráter focalizado, 
desloca-se para as iniciati vas dos mercados e das organizações não governamentais, misti fi can-
do os direitos sociais (BOSCHETTI, 2018). 

Essa perspecti va se situa num amplo processo contraditório, conforme assinala Boschet-
ti  (2018), pois está embebido pelas lutas sociais para conquista de condições de vida, através 
da expansão dos direitos sociais e dos civis e políti cos, quando nos remetemos à população 
LGBTI. As pautas LGBTI decorrem das mobilizações sociais, em torno dos direitos sexuais e 
reproduti vos, mas também do acesso a saúde, educação, assistência, trabalho e do reconheci-
mento civil e igualitário, que em geral, são processos naturalizados aos sujeitos heterossexuais. 
Não por acaso, qualquer estudo que se proponha mapear avanços jurídico-legais desta popu-
lação, iniciará identi fi cando demandas que versam sobre o reconhecimento da parentalidade 
LGBTI (OLIVEIRA, 2020).

O direito à família encontra-se protegido especifi camente na área cível, cuja fi nalidade 
é proteção da propriedade privada. Apesar de, à priori, ser lida como uma pauta “burguesa”, 
é importante dizer que o direito civil, regimenta a pessoa antes de nascer e após sua morte. 
Portanto, é verdade que o direito civil é vetor de acesso aos direitos sociais. Assim, o direito 
à identi dade de gênero (da categoria de direitos de personalidade no direito civil) possibilita 
às pessoas trans respeito ao seu nome autodeterminado e possivelmente melhora suas con-
dições de acesso e permanência no trabalho, na saúde e na educação, por exemplo. De forma 
igual, o casamento e/ou união estável carregam consigo, uma série de direitos derivados dessa 
insti tuição, como o regime de previdência de seu/sua parceiro/a. 

Destarte, no contexto lati no-americano, pode-se concluir que as pautas LGBTI tergiver-
sam direitos civis e de família, o que refl ete valores liberais e burgueses. Outrossim, devemos 
diferenciar os contextos marcados pela dependência, como citamos anteriormente, e com ine-
xistência de experiências de Estado Social (BOSCHETTI, 2018). Não desconsiderando a realida-
de socioeconômica e de dependência histórica, uma vez que sem esses direitos, não se alcança 
outros como trabalho, educação, saúde, previdência social, entre tantos que são de âmbito das 
necessidades básicas.

Sam Bourcier (apud FOUCHER, 2018) chama atenção para o fato de que as pautas LGBTI 
mainstream preservam teor reformista, pouco preocupadas à necessidade de desfazer da de-
mocracia liberal para então destruir o neoliberalismo, posto que a primeira “empresta pudor” 
ao segundo. Em entrevista ao site francês Vice, no fi nal de 2018, o pesquisador destacou que 
“devemos ser capazes de criti car e dialogar com os reformistas que estão na luta contra as dis-
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criminações tranquilizadoras, protetoras e seguras, que não funcionam”. A exemplo, Bourcier 
criti ca posturas de militantes que buscavam capacitar polícias para o enfrentamento à LGBTfo-
bia, pois para ele deveríamos ir além e propor o fi m da violência policial e do próprio aparato 
policial em si. 

As críti cas às ilusões democráti cas não fazem parte do repertório teórico-políti co da 
maioria dos setores do movimento LGBTI no Brasil. Para ilustrar essa afi rmação, Irineu (2019) 
aponta que a políti ca conciliatória dos governos PT (Parti do dos Trabalhadores) foi fundamen-
tal para o cenário caóti co do bolsonarismo, cujo processo eleitoral é fruto de profunda relação 
insti tucional, estabelecida na parti darização dos setores evangélicos aprofundada nos anos 
2000. Aliada à bancada de ruralistas e armamenti stas, desde o governo Dilma Rousseff , essa 
junção logra cargos e disputa a agenda de gênero e sexualidade no país. 

Corrêa et. al. (2020) recupera as “cruzadas anti gênero” em âmbito global apontando 
que esses grupos sempre disputaram a agenda de direitos sexuais via Organização das Nações 
Unidas (ONU) ou mesmo a Organização dos Estados Americanos (OEA). No entanto, foi uma 
forte aliança entre católicos e neopentecostais que determinou sua disseminação em disti ntos 
países. O Brasil, a Nicarágua e outros países são hoje um laboratório potencial para regimes 
de governo que operam com junção do ultraliberalismo e da ofensiva anti gênero, pilares que 
não se sustentariam sem uma herança colonial racista, sexista, LGBTIfóbica e de economia 
dependente.   

Logo, o Uruguai não se distancia totalmente das ressonâncias globais da ofensiva anti -
gênero, como salienta Iglesias et. al. (2020). O pesquisador recupera o período de campanha 
eleitoral em 2014, que elegeu Tabaré Vásquez, quando o arcebispo de Montevideo Daniel Stur-
la se pronuncia midiati camente contra o Guía em Educacion y Diversidade Sexual, produzido 
pelo grupo Ovejas Negras juntamente com o Insti tuto Nacional de las Mujeres. O arcebispo 
questi onava a distribuição nas escolas já que o material violava a laicidade do Estado uruguaio. 
A conclusão do fato se deu com uma decisão de interromper a distribuição do material peda-
gógico de apoio docente tomada pelo Consejo Directi vo Central de la Administración Nacional 
de Educación Pública (IGLESIAS et. al., 2020).

Na Figura 1, foi construída uma Linha do Tempo que objeti va identi fi car os marcos tem-
porais da ofensiva anti gênero no Uruguai.

Figura 1. Linha do Tempo: Ofensiva Anti gênero no Uruguai.

Fonte: Sistemati zação a parti r dos dados do G&PAL, 2020.
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O caso de interrupção do Guia é uma expressão do crescimento dos segmentos con-
servadores na disputa pela esfera pública e sua profi ssionalização no pleito por espaço no Le-
gislati vo. Contudo, o Uruguai conseguiu aprovar as legislações citadas anteriormente mesmo 
em meio a disputas, embora seja notório o aumento de lideranças religiosas nas insti tuições 
democráti cas e representati vas nacionais.

O Brasil se envolveu em um caso similar no ano de 2011, durante governo Dilma, co-
nhecimento como o veto ao Kit Escola sem Homofobia. A presidente cedeu às pressões dos 
deputados Silas Malafaia, Jair Bolsonaro e Marco Feliciano proibindo a distribuição de mate-
riais pedagógicos de apoio docente sobre diversidade sexual e de gênero, desenvolvidos pelo 
Ministério da Educação (MEC) em parceria com ABGLT e Reprolati na (IRINEU, 2019). 

Figura 2. Linha do Tempo: Ofensiva Anti gênero no Brasil.

Fonte: Elaboração Própria.

Na Figura 2, consti tuímos uma Linha do Tempo que objeti va identi fi car os marcos tem-
porais da ofensiva anti gênero no Brasil. Demarcamos no mesmo período de surgimento das 
primeiras ações governamentais LGBTI, o surgimento da ofensiva anti gênero, com um forta-
lecimento dessa retórica na eleição de Marco Feliciano à presidência da Comissão de Direitos 
Humanos e culminando na vinda Butler ao Brasil. Esse percurso foi determinante para defi ni-
ção do receituário moral que a extrema direita fez uso na eleição de Bolsonaro em 2018, como 
exemplos os usos da “ideologia de gênero”, do “kit gay”, dentre outras estratégias potenciali-
zadas pelas fakenews no período eleitoral. 
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Considerações Finais
A (des)proteção social da população LGBTI se arti cula diretamente com a incapacidade 

da sociedade e do Estado romper com a obrigatoriedade da heterossexualidade e da cisge-
neridade. As vidas LGBTI são marcadas pela precaridade (BUTLER, 2019) fruto de expulsões e 
violências familiares e do não acesso aos direitos fundamentais, determinantes para o acesso à 
saúde, educação e trabalho, por exemplo. Urge iniciati vas robustas que deem conta de desen-
volver cotas laborais em concursos públicos e a promover permanência em espaços de forma-
ção educacional as pessoas transexuais, travesti s e outras expressões de gênero dissidentes. 
Ações estas que não devem ser vistas sem a devida críti ca aos limites da democracia liberal.

Em um senti do conclusivo, aponta-se que a agenda anti gênero e anti -direitos tem cen-
tralidade no plano moral do projeto dos governos anti democráti cos na atualidade, com uma 
arti culação profunda com a minimização do Estado e com as contrarreformas no plano eco-
nômico. Não obstante, o governo brasileiro, assim como o atual governo uruguaio, vem exe-
crando as políti cas sociais e promovendo a regressão de direitos sociais. As contrarreformas 
trabalhista e previdenciária, são ultrajantes e contribuem para o genocídio dos povos de comu-
nidades originárias e da população pobre, com o apoio especial dos setores políti cos, que nem 
sempre referendam sua ofensiva anti gênero, mas que se alimentam de sua políti ca econômica 
ultraliberal.

Deste modo, a conjuntura atual evidencia a urgência de alianças e compromissos, entre 
povos e populações marginais na história da lati no-américa, que congreguem múlti plas resis-
tências, postura críti ca às ilusões democráti cas e que vislumbrem um horizonte anti capitalista, 
ecossocialista, anti cissexista, anti rracista e anti LGBTIfóbicas.
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